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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 7/2026-00012 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº10.015/2026. 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS, através da SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE, gestora do FUNDO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, portadora do CNPJ sob o 
nº19.339.962/0001-06, com sede na Avenida Jaime Longo, S/N, Promissão, CEP: 68628035 
cidade de Paragominas/Pa, neste ato representado pela Ilma. Sr(a) DOMINIQUE DE NAZARÉ 
DO SANTOS SILVA CASTANHEIRA- Secretária Municipal do Verde e do Meio Ambiente, no 
exercício de seu mandato, por intermédio de sua Agente de Contratação MILCILENE 
NASCIMENTO DOS SANTOS, designado na forma da Lei, através da Portaria nº 050/2025-
GPP de 01 de agosto de 2025, publicada em 04 de agosto de 2025, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamentos pelo Menor Preço por Item, na hipótese do Art. 75, 
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 2006 
e demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos. 

 

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA 

Data da sessão: 22 de maio de 2026. 

Link: Portaldecompraspublicas.pa.br  

Horário de início da fase de lances: 08:30 Hrs 

Horário de finalização da fase de lances: 14:30 Hrs 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a “AQUISIÇÃO 
DE GRAMA NATURAL EM PLACAS/TAPETES, DESTINADA À IMPLANTAÇÃO DE 
COBERTURA VEGETAL E ACABAMENTO PAISAGÍSTICO DOS CANTEIROS 
INTEGRANTES DO PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DA ROTA POMAR – CORREDOR 
VERDE PRODUTIVO DO MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS/PA.”, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2. A contratação será dividida em Item, conforme tabela constante abaixo: 

CODIGO ASPEC DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

 

825002 
 

 

 
GRAMA ESMERALDA 

 

 
4500 MT 
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1.3. Havendo mais de um Item faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse.  
1.4. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica, disponível no endereço eletrônico Portaldecompraspublicas.pa.gov.br 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos para cadastro no link 
Portaldecompraspublicas.pa.gov.br, para acesso ao sistema e operacionalização. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21 e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo como 
é usualmente executado no mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o 
obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade. 
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 
no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
2.3.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL: 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
4. FASE DE LANCES: 
4.1. A partir das 08:30hrs da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
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4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
4.8 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance.          
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
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5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e  

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração; 
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.   
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6. DA FASE DE AMOSTRA: 
6.1.1. Não haverá amostras. 

7. DA HABILITAÇÃO: 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação Direta, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
Para fins de habilitação, os documentos apresentados pelas licitantes deverão estar dentro 
do respectivo prazo de validade neles consignado. Na hipótese de o documento não conter 
prazo de validade expresso, somente serão aceitos aqueles cuja data de emissão não seja 
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superior a 30 (trinta) dias, contados retroativamente da data designada para a abertura do 
certame. 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 
g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 
h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
i)  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971. 
j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
7.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (SEFA), mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

Assinado por 1 pessoa. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://paragominas.1doc.com.br/verificacao/2612-6E8A-C6E5-5F37.

http://www.licitacao@paragominas.pa.gov.br


 
 PMP 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 
 PODER EXECUTIVO 
                                                                                       
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Rua do Contorno, 1212 – Centro – CEP.: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-8037 – 3729-8038 
CNPJ.: 05.193.057/0001-78 – Paragominas-PA 

www.licitacao@paragominas.pa.gov.br 
 

 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
b.3. Caso o fornecedor seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = Ativo Total 

                    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LC = Ativo Circulante 

                    Passivo Circulante        
c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
capital ou patrimônio líquido mínimo de 5%.(cinco por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 
 
 
 

Assinado por 1 pessoa. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://paragominas.1doc.com.br/verificacao/2612-6E8A-C6E5-5F37.

http://www.licitacao@paragominas.pa.gov.br


 
 PMP 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 
 PODER EXECUTIVO 
                                                                                       
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Rua do Contorno, 1212 – Centro – CEP.: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-8037 – 3729-8038 
CNPJ.: 05.193.057/0001-78 – Paragominas-PA 

www.licitacao@paragominas.pa.gov.br 
 

 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.1.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da contratação. 
7.1.4.2. Atestados (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido produto compatível como o objeto 
desta licitação. 
  
8. DA CONTRATAÇÃO: 
8.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.   

8.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
8.3. O prazo de vigência da contratação de 3 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a 
este Aviso de Contratação Direta.  
8.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

     
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7. Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e bens em relação ao mês 
previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado; 
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9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato;  
9.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
Parágrafo Único: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
9.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.4 a 9.1.6 e 9.1.8 a 9.1.12; 
c) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado 
por infração do subitem 9.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total;  
d) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 9.1.3 
(inexecução total do contrato). 
e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 9.1.2 e 9.1.7 deste aviso, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.2, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública; 
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal adotado por este Regional. 
9.9. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não interfere no 
seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
9.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
10.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 
aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente 
linha de fornecimento que pretende atender. 
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento deserto. 
10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
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10.5.1. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
10.5.2. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para 
o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 
10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação. 
10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
10.13.1. ANEXO I – Termo de referência/Projeto Básico; 
10.13.2. ANEXO II – Minuta de Contrato. 

                

Paragominas/PA, 15 de maio de 2026. 

 

 

MILCILENE NASCIMENTO DOS SANTOS  
Agente de Contratação 

Portaria nº 050/2025-GPP 
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 002/2026 

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a aquisição 

de grama natural em placas/tapetes, destinada à implantação de cobertura vegetal e acabamento paisagístico 

dos canteiros integrantes do Projeto de Revitalização da Rota Pomar – Corredor Verde Produtivo do Município 

de Paragominas/PA.”  

 

COD. ASPEC  DESCRIÇÃO  QTD  

825002 
GRAMA ESMERALDA 4500 MT 

  

1.2. A contratação compreende o fornecimento de aproximadamente 5.000 m² (cinco mil metros quadrados) 

de grama natural, incluindo corte em placas/tapetes, carregamento, transporte e entrega no local indicado pela 

Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SEMMA.  

1.3. Os bens a serem adquiridos são classificados como bens comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 

14.133/2021, por possuírem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por 

especificações usuais de mercado. 

1.4. O fornecimento será realizado de forma integral, conforme demanda da Administração, não caracterizando 

prestação contínua de serviços.  

1.5. O prazo de entrega observará o disposto no item 4 deste Termo de Referência.  

1.6. A empresa contratada será responsável por:  

I – Fornecimento de grama saudável, livre de pragas, doenças ou falhas de cultivo;  

II – Padronização das placas/tapetes, garantindo uniformidade estética e qualidade do material vegetal;  

III – Transporte adequado, evitando danos mecânicos e ressecamento do material;  

IV – Cumprimento das normas ambientais e sanitárias aplicáveis ao fornecimento de material vegetal.  

1.7. O material deverá ser entregue no Município de Paragominas/PA, em local indicado pela Secretaria 

Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SEMMA.  

1.8. A contratação será realizada por dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do art. 75, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de aquisição de baixo valor e de solução necessária ao atendimento do 

interesse público.  

1.9. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, considerando o valor global da proposta, desde 

que atendidas integralmente as especificações técnicas.  

1.10. Aplicam-se à contratação os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, planejamento, economicidade e desenvolvimento sustentável previstos na Lei nº 14.133/2021  
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02   DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A contratação justifica-se pela necessidade da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SEMMA 

de executar as ações previstas no Projeto de Revitalização da Rota Pomar – Corredor Verde Produtivo, voltadas 

à recuperação paisagística, recomposição da cobertura vegetal e melhoria da qualidade ambiental dos espaços 

urbanos do Município de Paragominas.  

A implantação de grama natural nos canteiros e áreas contempladas pelo projeto constitui medida essencial para:  

• recomposição estética e paisagística dos espaços urbanos;  
• controle de processos erosivos e proteção do solo;  
• melhoria das condições microclimáticas e redução de poeira;  
• valorização ambiental e urbanística das áreas revitalizadas;  
• promoção do bem-estar da população e incentivo ao uso adequado dos espaços públicos.  

  

2.2. A contratação assegura:  

• execução adequada das intervenções ambientais previstas no projeto;  
• padronização paisagística das áreas revitalizadas;  
• eficiência na aplicação dos recursos públicos;  
• planejamento das ações de revitalização urbana;  
• economicidade e melhor aproveitamento dos recursos orçamentários.  

  

2.3. Dessa forma, a aquisição mostra-se indispensável para garantir a continuidade das políticas públicas 

ambientais desenvolvidas pelo Município de Paragominas, assegurando suporte às ações institucionais da 

SEMMA, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei nº  

14.133/2021.  

2.2  DO ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO:  

2.2.1. A presente contratação enquadra-se como aquisição de bens comuns, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

uma vez que a grama natural em placas/tapetes possui padrões de qualidade e desempenho objetivamente 

definidos, ampla oferta no mercado e especificações usuais que permitem a comparação objetiva entre propostas.  

2.2.2. O objeto caracteriza-se como bem de natureza comum, destinado à implantação de cobertura vegetal e 

acabamento paisagístico das áreas contempladas pelo Projeto de Revitalização da Rota Pomar, não demandando 

soluções técnicas complexas ou desenvolvimento específico por parte do fornecedor.  

2.2.3. Em razão do valor estimado da contratação, o procedimento enquadra-se na hipótese de dispensa de 

licitação por valor, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por tratar-se de aquisição de baixo 

vulto, observados os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público.  

2.2.4. A definição do valor estimado da contratação observou os critérios estabelecidos no art. 23 da Lei nº 

14.133/2021, com base em pesquisa de preços realizada junto a fornecedores do ramo, compatíveis com o objeto 

pretendido e as condições de fornecimento.  
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2.2.5. Dessa forma, o enquadramento jurídico adotado mostra-se adequado à natureza do objeto, à realidade de 

mercado e à necessidade administrativa, garantindo maior celeridade processual e eficiência na aplicação dos 

recursos públicos.  

 2.3 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

2.3.1. Nos termos do art. 40, §2º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser adotado sempre que 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso.  

2.3.2. No presente caso, a contratação refere-se à aquisição de grama natural em placas/tapetes para aplicação 

integrada nas áreas contempladas pelo Projeto de Revitalização da Rota Pomar, caracterizando-se como solução 

única e indivisível do ponto de vista técnico e operacional.  

2.3.3. O eventual parcelamento poderia comprometer a padronização da cobertura vegetal, gerar 

incompatibilidade entre lotes de grama, dificultar a logística de entrega e aplicação, além de ocasionar 

prejuízos à uniformidade estética e ao cronograma de execução do projeto.  

2.3.4. Sob o aspecto econômico, o fornecimento por um único contratado possibilita ganho de escala, redução de 

custos logísticos e maior eficiência na execução contratual.  

2.3.5. Considerando tratar-se de contratação por dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento não se mostra medida vantajosa à Administração, podendo 

prejudicar a economicidade e a eficiência da contratação.  

2.3.6. Dessa forma, justifica-se a contratação em lote único, por se tratar da alternativa mais adequada sob os 

aspectos técnicos, operacionais e econômicos.  

2.4  DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:  

2.4.1. A presente contratação observará os princípios do desenvolvimento sustentável previstos no art. 5º da Lei 
nº  

14.133/2021, priorizando soluções que promovam a proteção ambiental e o uso racional dos recursos naturais.  

2.4.2. A grama natural a ser fornecida deverá ser proveniente de viveiros regularizados, cultivada de forma 

ambientalmente adequada, observando práticas que evitem degradação do solo, uso excessivo de recursos 

hídricos e supressão irregular de vegetação nativa.  

2.4.3. O fornecedor deverá adotar boas práticas ambientais em todas as etapas de produção e transporte, 
incluindo:  

• uso racional de água na irrigação;  

• manejo adequado do solo para prevenção de erosão;  

• utilização de insumos permitidos pela legislação ambiental;  

• destinação ambientalmente adequada de resíduos provenientes do cultivo e extração das placas de grama.  

2.4.4. O transporte do material deverá ser realizado de forma eficiente, evitando desperdícios, danos às placas de 

grama e emissões desnecessárias de poluentes.  

2.4.5. A solução contribui diretamente para:  
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• recuperação de áreas degradadas;  

• melhoria do microclima urbano;  

• redução de processos erosivos;  

• aumento da permeabilidade do solo;  

• valorização paisagística de espaços públicos.  
2.4.6. A contratação está alinhada às diretrizes de sustentabilidade ambiental aplicáveis às contratações públicas, 

promovendo benefícios ambientais permanentes e melhoria da qualidade de vida da população.  

2.5 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO 
ÓRGÃO:  

2.5.1 A contratação em questão encontra respaldo na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2026, a qual 

contempla os recursos necessários para a sua execução.  

2.5.2 A inclusão da despesa correspondente na LOA demonstra o compromisso da Administração Municipal 

com a efetivação deste contrato, assegurando a disponibilidade financeira para o seu cumprimento dentro dos 

parâmetros estabelecidos.  

2.5.3 É importante ressaltar que todos os atos administrativos relacionados à contratação serão realizados em 

estrita conformidade com as diretrizes orçamentárias estabelecidas na LOA de 2026, garantindo a legalidade e a 

transparência na utilização dos recursos públicos.  

2.5.4 Por fim, a LOA prevê “material de consumo”, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal 

do Verde e do Meio Ambiente.  

03  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. Diante da necessidade de implantação de cobertura vegetal e acabamento paisagístico dos canteiros 

integrantes do Projeto de Revitalização da Rota Pomar – Corredor Verde Produtivo do Município de 

Paragominas, a solução proposta consiste na aquisição de grama natural em placas/tapetes, pronta para plantio, 

visando assegurar uniformidade paisagística, rápida adaptação ao solo e adequado acabamento estético das áreas 

contempladas.  

3.2. A solução adotada apresenta elevada eficiência técnica e operacional, pois permite:  

• implantação imediata da cobertura vegetal;  

• redução de processos erosivos;  

• melhoria do microclima urbano;  

• aumento da permeabilidade do solo;  

• valorização estética e paisagística dos espaços públicos.  

3.3. O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, por possuir padrões de desempenho e qualidade 

objetivamente definidos, com ampla disponibilidade no mercado e possibilidade de comparação objetiva entre 

propostas.  
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3.4. A contratação mostra-se viável por meio de contratação direta, na forma de dispensa de licitação, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021..  

3.5. A solução escolhida é tecnicamente adequada, economicamente viável e alinhada ao interesse público, 

contribuindo para a melhoria da infraestrutura urbana e para o fortalecimento das políticas ambientais 

desenvolvidas pelo Município de Paragominas.  

4 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

4.1 O objeto desta contratação é considerado essencial para a execução das ações de revitalização urbana e 

paisagística desenvolvidas pela Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SEMMA, tendo como 

finalidade a implantação de cobertura vegetal, proteção do solo e melhoria estética dos canteiros integrantes do 

Projeto de Revitalização da Rota Pomar – Corredor Verde Produtivo do Município de Paragominas.  

4.2 O objeto a ser contratado deverá atender aos seguintes requisitos:  

4.2.1  Fornecimento de grama natural em placas/tapetes, em perfeitas condições fitossanitárias, livre de 

pragas, 

ervas daninhas ou doenças;  

4.2.2 As placas de grama deverão apresentar uniformidade de cor, densidade e textura, com enraizamento 

adequado que possibilite rápida adaptação ao solo;  

4.2.3 O material deverá ser cortado e transportado de forma adequada, preservando sua integridade física e 

biológica até o local de entrega;  

4.2.4 A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de:  

• até 10 (dez) dias para fornecedores localizados no Estado do Pará;   

• até 15 (quinze) dias para fornecedores localizados em outros Estados, contados partir da emissão da autorização      

de fornecimento ou nota de empenho.  

4.2.5 A empresa contratada será responsável pelo transporte e entrega do material até os locais indicados pela 

Administração, incluindo custos com frete, carga, descarga e demais despesas logísticas;  

4.2.6 O fornecimento deverá observar as normas técnicas e ambientais vigentes, garantindo a qualidade do 

material e sua adequação às finalidades paisagísticas pretendidas;  

4.2.7 O material entregue será submetido à verificação por servidor designado, podendo ser recusado caso não 

atenda às especificações exigidas  

 

4.3  DA EXIGÊNCIA DA AMOSTRA  

4.3.1 Não haverá amostras.  

Subcontratação:  

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
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Garantia da Contratação:  

Os contratados prestarão à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente de Paragominas  garantia integral 

contra avarias no transporte até o local de entrega dos materiais, mesmo depois de ocorrida sua 

aceitação/aprovação.  

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:   

5.1 Entregar os produtos até 10 (dez) dias, no caso de fornecedores localizados no Estado do Pará e 15 

(quinze) dias, no caso de empresas localizadas em outros Estados. As entregas serão realizadas a partir da data 

do recebimento da Ordem de compra assinada pela Secretária Municipal do Verde e do Meio Ambiente;  

5.2 O Fornecedor deverá se responsabilizar pela entrega dos itens nas quantidades solicitadas e dentro dos 

prazos estabelecidos;  

5.3 Todos os custos com transportes, referentes à entrega correrá por conta da contratada;  

5.4 Entregar o material na Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente de Paragominas, localizada 

situado à AV. JAIME LONGO,S/N, PROMISSÃO – Paragominas/PA, para o funcionário credenciado a receber.  

  
6 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO:  

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial; 6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila; 6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;  

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato;  

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). Da Fiscalização do contrato   

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

6.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, § 1° e Decreto nº 11.246. de 2022. art. 22, II); 6.9 
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identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246. de 2022. art. 22, III); 

6.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; (Decreto 11.246, de 2022, art. 2 V).  

6.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; (Decreto n° 11.246 de 2022. art. 22, 

V).  

6.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; (Decreto n° 11.246, 

de 2022, art. 22 VII).  

6.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022).  

6.13.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

Gestor de Contrato   

6.14 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas â verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

6.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246 de 2022. Art. 21, II).  

6.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto n° 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

6.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 156 da Lei 
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n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

6.19 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.20 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato.  

7 DA VIGENCIA DO CONTRATO:  

7.1. O prazo de vigência da contratação será de até 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura 

do contrato ou da emissão da Nota de Empenho, suficiente para o fornecimento integral do objeto.  

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  

Do Recebimento  

8.1  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta.  

8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 05(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

8.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

8.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento as exigências contratuais.  

8.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei n° 14 133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

8.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia a 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

8.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
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Liquidação   

8.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da lnstrução 

Normativa SEGES/ME n° 77/2022.  

8.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 

validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do 

contrato; o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

8.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

8.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação 

mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021;  

8.12 A administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

8.13 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

8.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.  

8.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de Pagamento  

8.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77 de 2022.  
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Forma de Pagamento   

8.18 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes 

indicadas pelo contratado;  

8.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pagamento.  

8.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

8.21 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;  

8.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123 de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficara condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

9  FORMAS  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR  E 

 FORMA  DE FORNECIMENTO:  

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta, por dispensa de licitação em razão do valor, 

nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

9.1.2 A escolha da proposta mais vantajosa será realizada mediante pesquisa de preços de mercado, observandose 

os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade.   

  
Exigências de Habilitação   
9.2.1 A empresa contratada deverá comprovar regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, conforme exigências 

previstas na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto:  

I – Regularidade com a Receita Federal;  

II – Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal;  

III – Regularidade com o FGTS;  

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

V – Comprovação de inscrição no CNPJ;  

VI – Documentos que comprovem a aptidão para o fornecimento do objeto.    

10 DA ESTIMATIVA DO VALOR CONTRATADO  

10.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa direta de preços junto a 

fornecedores do ramo, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, considerando a similaridade do objeto, as 

especificações técnicas e as condições de fornecimento.  

10.2. Para formação do preço de referência, foram considerados os seguintes orçamentos:  
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• Reserva Verde Jardins LTDA  
Fornecimento de grama tipo imperial – 4.500 m²  

Valor unitário: R$ 17,00  

Valor total: R$ 76.500,00 

Frete: R$ 3.000,00  

Valor global: R$ 79.500,00 

• Floriculura Kataoka EIRELI  
Fornecimento de grama esmeralda em placas – 4.500 m²  

Valor unitário: R$ 14,63  

Valor global: R$ 65.835,00 

• Gomes Empreendimentos LTDA – EPP  
Fornecimento de grama esmeralda – 4.500 m²  

Valor unitário: R$ 12,00  

Valor global: R$ 54.000,00 

10.3. Após análise comparativa das propostas válidas, verificou-se variação de preços compatível com os 

valores praticados no mercado regional, sendo considerada mais vantajosa a proposta de menor valor global.  

10.4. Dessa forma, o valor estimado para a presente contratação é de: R$ 65.443,50 (sessenta e cinco mil, 

quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos)  

10.5. Ressalta-se que o valor estimado possui caráter referencial, servindo de base para a instrução do processo 

de dispensa de licitação por valor, podendo ser ajustado conforme negociação com o fornecedor, observados os 

princípios da economicidade e da vantajosidade.  

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

11.1. Emitir e encaminhar as ordens de compra assinada por, no mínimo, 02 (duas) assinaturas dos a seguir 

indicados: Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente e servidor responsável pelo setor de compras da 

Secretaria;  

11.2. Efetuar os pagamentos, mediante apresentação de Notas Fiscais acompanhadas da ordem de compra, 

emitidas conforme o item 10.1. 

11.3. Exercer a fiscalização dos itens, por servidores designados por meio de Portaria.  

11.4. Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas que venham a infringir qualquer 

cláusula contratual.  

11.5. Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores das penalidades/sanções administrativas.  
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11.6. Deve-se ressaltar a necessidade das notas fiscais virem acompanhadas dos respectivos DANFS 

(Documento Auxiliar da Nota Fiscal), os quais deverão conter o atesto de Recebimento pelo servidor que recebeu 

e conferiu o produto, conforme preceitua o Art. 62 a 63 da Lei nº 4.320/64.  

11.7. Rescindir o (s) contrato (s), com as consequências contratuais previstas em Lei, em caso de não 

cumprimento regular das cláusulas contratuais, conforme previsto na Lei 14.133/2021 e aplicar as sanções 

administrativas previstas em Lei;  

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

12.1. Atender aos pedidos somente por meio de emissão de ordem de compras devidamente autorizada 

conforme o item 10.1;  

12.2. Se responsabilizar pela substituição de qualquer item entregue fora dos padrões estabelecidos neste 

Termo de Referência;  

12.3. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualidade exigidas na licitação;  

12.4. Arcar com as despesas referentes às entregas, bem como aquelas inerentes às devoluções dos itens não 

aceita pela contratante;  

12.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência da 

Prefeitura Municipal de Paragominas;  

12.6. Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta 

licitação, mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relativos à regularidade 

fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação;  

12.7. A contratada deverá apresentar as certidões que comprove a regularidade das obrigações Fiscais e 

Trabalhistas (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão 

Negativa de Débito Junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões que comprovem a 

regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Contratado, por ocasião da 

entrega das notas. A administração poderá ainda solicitar outras certidões que se fizerem necessárias.  

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155    

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

13.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

13.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

13.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  

13.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

13.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
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13.1.6  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  

13.1.7  Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação ao mês previsto para 
início da execução do contrato, sem motivo justificado;  

13.1.8  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato;  

13.1.9  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

Parágrafo único: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

13.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

13.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave;  

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.4 a 13.1.6 e 13.1.8 a 13.1.12;  

c) Multa de mora de 1% (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado por infração 

do subitem 12.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada 

inexecução total;  

d) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 12.1.3 (inexecução 

total do contrato).  

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 e 12.1.7 deste 

Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

f) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto; As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
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13.3.3 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

13.3.4 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

13.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.  

13.5 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

13.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

13.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

13.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal adotado por este Regional.  

13.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

13.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

14 DO ORÇAMENTO:  

Órgão: 18 - Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente;  
Unidade Orçamentária: Fundo Municipal do Verde e do Meio Ambiente;                 

Projeto / Atividade: 2.181- Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,  

 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; SUBELEMENTO:  

3.3.90.30.31 – Semente, mudas de plantas e insumos.  

FONTES DE RECURSO:  

FOMAM  
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15 RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO:  

15.1 A equipe de Planejamento da Contratação, designados pela Portaria nº 004/2025, serão os servidores  

FERNANDO PIRES MENDES- MATRICULA: 1119333, MARCOS ANTÔNIO RIBEIRO VIANA-  

MATRICULA: 1087363, JOAO ALFREDO SMITH DE OLIVEIRA NETO- MATRICULA: 1097863.  

                                 

    Paragominas, 11 de março de 2026.  

Elaborado por equipe de Planejamento Portaria nº 003/2025:  

______________________________________ ____________________________________  
FERNANDO PIRES MENDES   

MATRICULA: 1119333  

  

MARCOS ANTÔNIO RIBEIRO VIANA   

MATRICULA: 1087363  

  

____________________________________  
JOAO ALFREDO SMITH DE OLIVEIRA NETO   

  

  
MATRICULA: 1097863  

  

Despacho da autoridade competente:  

 Autorizo a instauração do correspondente processo administrativo para a aquisição do objeto acima descrito.  

 

 

DOMINIQUE DE NAZARÉ DO SANTOS SILVA CASTANHEIRA  

Secretária Municipal do Verde e do Meio Ambiente  
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 7/2026-00012 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.015/2026 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM 

ENTRE SI Secretária Municipal do Verde e do 

Meio Ambiente E A EMPRESA ....................  

 

 

O MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS, através da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 

Ambiente, gestora do FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, pessoa jurídica de 

Direito Público Interno, portadora do CNPJ sob o nº 19.339.962/0001-06, com sede na 

AVENIDA JAIME LONGO, S/N, PROMISSÃO, CEP: 68628035 cidade de 

Paragominas/Pa, neste ato representado pela Ilma. Sr(a) DOMINIQUE DE NAZARÉ DO 

SANTOS SILVA CASTANHEIRA- Secretária Municipal do Verde e do Meio Ambiente no 

exercício de seu mandato, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)-----------------, 

inscrito(a) no CPF/CNPJ ............................, sediado(a) no(a)-------------------------, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) ………………………., 

inscrito no CPF nº ................................., tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 10.015/2026  e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de 

abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa 

Eletrônica de Licitação nº 7/2026-00012, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a “AQUISIÇÃO DE GRAMA NATURAL 

EM PLACAS/TAPETES, DESTINADA À IMPLANTAÇÃO DE COBERTURA 

VEGETAL E ACABAMENTO PAISAGÍSTICO DOS CANTEIROS INTEGRANTES 

DO PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DA ROTA POMAR – CORREDOR VERDE 

PRODUTIVO DO MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS/PA.”, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação, 

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1 A contratação será realizada por dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do art. 

75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de aquisição de baixo valor e de solução 

necessária ao atendimento do interesse público. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

3.1. O prazo de vigência do Contrato será de xxxxxxxxxxxxxx, a partir da contratação, 

prorrogável conforme previsão na Lei Federal 14.133/2021, desde que atenda ao interesse 

público e conveniência da Administração. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: 

4.1.  O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ................................................ 

(................................................), conforme abaixo especificado: 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

6.1. DO RECEBIMENTO: 

6.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Contrato e na proposta. 

6.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório 

quando em desacordo com as especificações constantes no Contrato e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
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prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

as exigências contratuais. 

6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14 133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

6.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia a liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6.2. LIQUIDAÇÃO: 

6.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §3º da lnstrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.  

6.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do 

contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar 

e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
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6.7. A administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL 

DE 2018). 

6.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

6.12. PRAZO DE PAGAMENTO: 

6.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME n° 77 de 2022. 

 

6.14. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta correntes indicadas pelo contratado; 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

pagamento. 

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
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retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente; 

6.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6.15. DO REAJUSTE: 

6.11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

7.1. Para o presente objeto não será necessária a garantia contratual de que trata o art. 96 a 

102 da Lei Federal nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA OITAVA - EXECUÇÃO DO OBJETO: 

8.1. Entregar os produtos até 10 (dez) dias, no caso de fornecedores localizados no Estado do 

Pará e 15 (quinze) dias, no caso de empresas localizadas em outros Estados. As entregas serão 

realizadas a partir da data do recebimento da Ordem de compra assinada pela Secretária 

Municipal do Verde e do Meio Ambiente; 

8.2. O Fornecedor deverá se responsabilizar pela entrega dos itens nas quantidades solicitadas 

e dentro dos prazos estabelecidos; 

8.3. Todos os custos com transportes, referentes à entrega correrá por conta da contratada; 

8.4. Entregar o material na Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente de 

Paragominas, localizada situado à AV. JAIME LONGO, S/N, PROMISSÃO – 

Paragominas/PA, para o funcionário credenciado a receber. 

 

CLÁUSULA NONA – MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial; 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
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circunstâncias mediante simples apostila; 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim; 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). Da 

Fiscalização do contrato 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

9.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, § 

1° e Decreto nº 11.246. de 2022. art. 22, II); 

9.9. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246. de 2022. art. 22, III); 

9.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; (Decreto 11.246, de 2022, art. 2 V). 

9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

(Decreto n° 11.246 de 2022. art. 22, V). 

9.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22 VII). 
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9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.13.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

9.14. GESTOR DE CONTRATO: 

9.14.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas â verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

9.14.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 

11.246 de 2022. Art. 21, II). 

9.14.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

9.14.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

9.14.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

9.14.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
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consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, 

art. 21, VI). 

9.14.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

10.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

10.1.1. Emitir e encaminhar as ordens de compra assinada por, no mínimo, 02 (duas) 

assinaturas dos a seguir indicados: Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente e 

servidor responsável pelo setor de compras da Secretaria; 

10.2. Efetuar os pagamentos, mediante apresentação de Notas Fiscais acompanhadas da 

ordem de compra, emitidas conforme o item 10.1. 

10.3. Exercer a fiscalização dos itens, por servidores designados por meio de Portaria. 

10.4. Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas que venham a 

infringir qualquer cláusula contratual. 

10.5. Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores das penalidades/sanções 

administrativas. 

10.6. Deve-se ressaltar a necessidade das notas fiscais virem acompanhadas dos respectivos 

DANFS (Documento Auxiliar da Nota Fiscal), os quais deverão conter o atesto de 

Recebimento pelo servidor que recebeu e conferiu o produto, conforme preceitua o Art. 62 a 

63 da Lei nº 4.320/64. 

10.7. Rescindir o (s) contrato (s), com as consequências contratuais previstas em Lei, em caso 

de não cumprimento regular das cláusulas contratuais, conforme previsto na Lei 14.133/2021 e 

aplicar as sanções administrativas previstas em Lei; 

 

10.8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.9. Atender aos pedidos somente por meio de emissão de ordem de compras devidamente 

autorizada conforme o item 10.1; 

10.10. Se responsabilizar pela substituição de qualquer item entregue fora dos padrões 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

10.11. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualidade 

exigidas na licitação; 
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10.12. Arcar com as despesas referentes às entregas, bem como aquelas inerentes às 

devoluções dos itens não aceita pela contratante; 

10.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e 

expressa anuência da Prefeitura Municipal de Paragominas; 

10.14. Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de idoneidade 

exigidas nesta licitação, mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de 

habilitação relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou 

mesmo renovadas, durante o período de contratação; 

10.15. A contratada deverá apresentar as certidões que comprove a regularidade das 

obrigações Fiscais e Trabalhistas (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débito Junto ao FGTS, Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas, Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do Contratado, por ocasião da entrega das notas. A 

administração poderá ainda solicitar outras certidões que se fizerem necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

11.1.7. Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação ao 

mês previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado;  

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato;  

11.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

Parágrafo único: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
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entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.4 a 11.1.6 e 11.1.8 a 

11.1.12;  

c) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item 

prejudicado por infração do subitem 11.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério 

da Administração, poderá ser considerada inexecução total;  

d) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 11.1.3 

(inexecução total do contrato); 

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 11.1.2 e 11.1.7 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 

11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
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11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será cobrada judicialmente.  

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal adotado por este Regional. 

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 

na Lei Federal nº 9.784, de 1999.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:  

12.1  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

12.3  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei.  
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12.4  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

12.5  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

12.6  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

12.7  O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância.  

12.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

12.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

12.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos.  

12.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

12.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

12.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1 A Dotação Orçamentária para fazer frente as despesas será a seguir:  

13.2 Órgão: 18 Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente; 

13.3 Unidade Orçamentária: Fundo Municipal do Verde e do Meio Ambiente; 
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13.4 Projeto / Atividade: 2.181- Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

13.5 Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo;  

13.6 SUBELEMENTO: 3.3.90.30.31 – Semente, mudas de plantas e insumos. 

13.7  FONTES DE RECURSO: - FOMAM 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

14.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

14.3 O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do CONTRATADO: 

14.3.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

14.3.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.8 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.8.3 Indenizações e multas. 

14.9 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES: 

15.1 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob 

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES: 

16.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

respeitado o art. 129 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS: 

17.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO: 

18.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO: 

19.1. É eleito o Foro da Comarca de Paragominas para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 151, da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  
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PARAGOMINAS/PA, .......... de.......................................... de 20............... . 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE  

CNPJ/MF Nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADO 

CPF/CNPJ Nº XXXXXXXXXX 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1._____________________________________ 

 

2.____________________________________ 
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